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 RESOLUÇÃO Nº 002/2024 
O Conselho Municipal do Idoso de Araruna, no uso de suas atribuições legais, 
no que lhe confere a lei nº 1.964/2017, que altera o artigo 2º da lei nº 
1.316/2007 e em reunião extraordinária realizada no dia 29/05/2024 na ATA nº 
03/2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo de Garantia dos Direitos 
à Pessoa Idosa referente ao Pagamento até 30 de junho de 2023, no valor de 
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 
Art. 2º - Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo de Garantia dos Direitos 
à Pessoa Idosa referente ao Pagamento do 2º Semestre de 2023, no valor de 
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 

 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as    
disposições em contrário. 

Publique-se 

Cumpra-se; 

 Araruna, 03 de junho de 2024. 

(Assinatura no original) 

 

Thais Vilmara Martim 
Presidente do CMI 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2024 

 
CONTRATANTE. CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA  
 
CNPJ Nº 76.729.086/0001-50 
 
CONTRATADA. L. DE MATOS DELFIM JUNIOR CONSTRUÇÕES. 
 

CNPJ: Nº. 24.210.107/0001-22 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FINALIZAÇÃO 
DE OBRA DO NOVO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA, CONFORME 
PROJETOS E PLANILHAS EM ANEXO. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2024. 
 
DISPENSA Nº. 007/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 03 de Junho de 2024. 

VIGENCIA DO CONTRATO: 03 de Agosto de 2024. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

 

 

 
ARARUNA, 03 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

 
RENÊ VIEIRA DUARTE 

PRESIDENTE 
 
 

 


